
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

DISPENSA No @94812024 LEt ilo 8.666/93

PRTMETRO rERtrto ADrrrvo A0 coNTRATo No ooo99l2g24-cpL - t6/o8.l2g24

Alteração: Acréscimo de valor.

PRTHETRO rERMo Aorrrvo Ao coNTRATo oe rxecuçÃo DE sERVrços QUE ÊNTRE sr 6ELEBRAM
A PREFEITURA l,lUNrCrPAL DE DUAS ESTRADAS E ANCORA C$TSTRUTORA LTDA., PARA
PROI§1OVER NITTNAçÔCS AO CONTRATO CORRÊSPONDENTE, DIscRIMINADAs NESTE INsTRUMENTo
NA FORMA ABAIXO:

PeIo pnesente instrumento particular de contrato, de um lado pREFEITuRA IituNIcIpÂL DE DUAS ESTRADAS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, cNPl ne 08.787.0L2/aoo:--::O, neste ato representadapela Prefeita loyce RenalLy Felix Nunes de FÍgueiredo, Brasileina, Casada, Funcionaria publica,
residente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - pB, CpF ;1e
99O.4A7.504-4Ô, Carteira de ldentidade ns 3.57O.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado ANCoRA CONSTRUTORA LTDA. - RUA PRESTDENTE NrLO PEçANHA, 211, SALA 102, BESSA, IOAO PESSOA - pB,
CNPI 1e 44.459.O4?/gOO7-93, doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração no
contrato original, decorrente da Licitação Modalidade Dispensa na gagzT/2024 Lei n" 9.666/93, nos
termos do Processo de Aditamento do Primeiro Aditivo ao Contrato no OêO65/2024; observadas as
disposiçôes contidas na legislação pertinente e no referido instrumento contratual, conforme as
cIáusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRII,IEIRA . DO OB]ETO DO COITITRÂTO:

0 contrato ora aditado tem por objeto: Contratação de uma empnesa especializada no ramo de construção
civil, para empreitada por menor preço global: construção de uma Praça localizada na Rua Costa Filho,
no MunicÍpio de Duas Estradas - PB, remanescente de rescisão contnatual da Tomada de Preços no
oooaíl2a22.

cúUsutA SE6,I{DA . DA ]USTIFTCATIVÀ:
A alteração contratual acÍma descrlta, que será processada neste instrumento, Justiflca-se pela
seguinte ocorFência: manutênção do equilíbrio econômlco-financeiro Ínicial do contrato - acrésclmo de
valor.

CLÂ'SULA TERCEIRA . DO VALOR:
O acréscimo do valor iniclal do contrato (R$ 245.837,L0) é no percentual de 21r28X, equivalente a R$

52.323,29 (Cinquenta e dois mil e trezentos e vinte e três reais e vinte e nove cêntavos).

CúUSULA qJARTA - DAs DISPOSIÇôEs 6ERAI§:
Contrato n" 6O099/2O24, considerando que o presêntê lnstrunento é pertinente e tornar-se-á ato jurÍdico
perfeito e eficaz, acrescentar-sê-á o valor inicial do referldo contnato no percentual de 2L,28%, nos
termos do art, 65, §ls, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes postêriores, que satisfaz a autonidade
superior êm ratificar o ato legal, oportunamente e previamente Justificado, finalizando em termo
escrito e celebrado bilateralmente entre as partês contratantes.
Subsistem firmes, lnalterados e em pleno vigor todas as demais cIáusulas e condiçôes estabelecidas no
contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 18 de Novembro de 2024,
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